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PORTARIA Nº 11, DE 30 DE MARÇO DE 2026

 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE COMPUTAÇÃO – ICOMP , DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAZONAS, usando de suas atribuições concedidas pela Portaria GR nº 1358, de 18 de junho de
2025 e Resolução nº 009/2009-CONSAD,

 

CONSIDERANDO que em reunião ordinária do Conselho Diretor do Instituto de Computação, realizada
no dia 27 de fevereiro, foi aprovada por unanimidade a alteração na constituição dos Comitês de Extensão
por Unidade Acadêmica e outorgada a deliberação do mérito dos projetos de extensão aos referidos
comitês;

 

CONSIDERANDO a necessidade de redefinir a recomposição do Comitê de Extensão do Instituto de
Computação para o Biênio 2026-2028;

 

CONSIDERANDO a Convocatória nº 002/2026/2026/PROEXT/UFAM (2971356) Processo SEI 
nº 23105.001184/2026-08, que solicita às Direções das Unidades Acadêmicas da UFAM a atualização e
recomposição de seus respectivos Comitês de Extensão (ComExt),

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º. RECOMPOR, com os servidores abaixo nomeados, o COMITÊ DE EXTENSÃO deste Instituto,
para o Biênio 2026-2028:

 

PRESIDENTE:
Prof. Dr. Raoni Simões Ferreira

MEMBROS TITULARES:
Prof. Dr. Raimundo da Silva Barreto

Prof. Dr. Edson Nascimento Silva Júnior

Prof. Dr. Edjair de Souza Mota

 

Art. 2º. Revoga-se a Portaria nº 7, de 4 de março de 2026.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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Dê-se ciência e cumpra-se.

 

Eduardo Freire Nakamura

Diretor do Instituto de Computação e Presidente do Conselho Diretor.

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Freire Nakamura, Diretor, em 01/04/2026, às
17:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3088584 e o
código CRC 804E840F.
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